
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO9/2023
PROCESSO ADI\4INISTRATIVO N" OO15/2023

CONTRATO No:02712021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO E FIORI VEICOLO S.A,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
Capitão Luiz de França, SN - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 69.902.1 1210001-34, neste ato
repÍesentado pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
Publica, residente e domiciliada na Rua Maria Salome, 14 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF
no 040.737.654-26, Carteira de ldentidâde no 5354140 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
E dO OUtrO IAdO FIORI VEICOLO S.A . RUA JOÃO IVO DA SILVA,22O, 220 - AFOGADOS . RECIFE -
PE, CNPJ n' 35.715.23410001-08, neste ato representado por Gustavo Cavalcanti Neves, Brasileiro,
Divorciado, Técnico AgrÍcola, residente e domiciliado na Rua da Am2ade,203, Graças - Recife - PE,
CPF no 187.584.524-00, Carteira de ldentidade no 1630242 SSP PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - oos FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n0 00009/2023, processada nos termos
da Lei Federal no '10.520, de í7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no '10.024, de
20 de Setêmbro de 20í9; e legislação pertinente, consideradas as alterações postenores das reÍeridas
normâs.

CLÂUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de 1(um)Veículo Ambulância para simples remoção tipo
furgoneta para o Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lerio, Conforme Emenda N"335/2023.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamênte dê acordo com as condições êxprêssas nêste
instrumento, proposta apresentada, êspecificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00009/2023 e instruçôes do ContÍatante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
integral.

cúusuLA TERCE|RA. Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 126.400,00 (CENTO E VINTE E SEIS
MIL E QUATROCENTOS REATS).
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coo. DlscRrÍurNAçÃo MARCA UNID QUANT, P.UNrT4,
,1 Veículo tipo Íurgonêtâ c./ canoceria em aço ou monobloco

e original de fábricâ, O km. Air-Aag p/ os ocupantes da
cabine, Cor Branca, Freio (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do
ano da contÍatação ou do ano posterior, adaptado p/
ambuláncia de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiroi4
cilindros; Combustivêl gasolina ou gasolina e/ou álcool
misturados em qualquer proporçâo(flex);Potência mÍn de

capac. mín 50 L. Freios ê Suspensão. Pnêus85 cv; Tanue

FIAT/FIORINO
ENDURANCE

1.4 FLEX-
TIPO

AMBULÂNCIA
2023t2024.

UND 1 126 126.400.
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175/70R14 mín. Protetor de cáÍteÍ. Tapetes
embonachados, Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN; Cabine/Carroceria:Portas em châpa,
reveslimento inteÍno êm poliestireno, Íechos interno ê
extemo, resistentes e d€ aberturas de íácil acionamento.
Altura intema do veiculo deve seÍ original de fábrica. O
pneu estepe não deve ser acondicionado no salào de
atendimento. Sist. ElétricorOriginal do veÍculo, montagem
de bateria de no mín 60Ah do tipo sem manutençâô, 12
volts.O Sist. elétÍico dimensionado emprego simultâneo
de todos os itêns especificados do veículo e
ôquipamentos, quer a viatura em movimento quer
estacionada, sem risco de sobrecarga no allemador,
fação ou disjuntores.lluminação: NatuÍal e Artificial.
Sinalizador Frontal Principal do tipo bana linear ou em
formâto de ârco ou similar, módulo único e lente inteiriçâ
ou múltiplas lentes, compr. mín de 1.000 mm e máx de
1.300 mm, lârgurâ mín de 250 mm e máx de 500 mm e
altuÍa mín de 55 mm máx de 1 10 mm, instalada no teto da
câbine do veículo.Laudo que coÍnprove o atêndimênto à
normâ SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere
aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, conosão,
dêíotmâçáo e fotometria classe 1, o Sinalizador Luminoso
Frontal PÍincipal.Sinalizaçáo acústica amplificador de
potência mÍn de100 W RMS @'í3,8 Vcc, mÍn de 3 tons
distintos, Sistde megafone ajuste de ganho e prêssão
sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8
Vcc;Laudo que comprove o atendimento à noÍma SAE
J1849, no que sê rêtere a requisitos e diretÍizes nos Sist.s
de sirênes eletÍônicas um único autofalante. Sbt. poÍtátil
de oxigênio completo, mín 3 L. A cabine devê sêr o Sist.
oÍiginal do fabricante do chassi ou homologâdo pela
fábrica âr Condic.ventilação, aquecedor e
desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser
originâl do fabricantê do chassi ou homologado pela
Íábrica um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do
item 5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante no têlo; A
Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento
traseiro deve ser de no mín 15.000 BTUs.Macâ retrátil, em
duralumínio; no min 1.800 mm de compr.Provida de Sist.
de elevação do tronco do pacienle de min 45 graus e
suporlar peso mín de 100 kg. Com colchonete.Deveráo
ser apresentados: Autorização de Funcionamênto de
Empresa do Fabricante e Registro ou Cadaslramento dos
Produtos na Anvisa; Garantiâ de 24 meses.Ensaio
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD
Standard 004, feilo por laboratório devidamentd
crêdenciado.A distribuigão dos móveis e êquipamêntos nq
salão de atendimento dêve prever:Dimensionar o espaçd
interno, visando posicionar. de forma acessível e prátrca,
a maca, bancos, equrpamentos e aparelhos a serem
utilizados no alendrmento às vitimas.As paredes internâs,
piso e a divisória deveÍão ser em plástico reÍorçado flbra
de vidro lâminadas ou Acrilonitrila Buladieno Estirend
auto-estinguivel, ambos espessura mín de 3mm,
moldados conforme geomelria do verculo. a proteÇãd
ântrmicrobiana, tornando a superfície bacteriostálica. Um
suporle p/ soro e plasma: Um pega+não ou balaústÍes
vertical, junto a poíta traseira esquerda, p/ auxiliar no
êmbarque acabamento na cor amarelã.AÍmário superioi
objetos, na lateral direita, acima da macâ. em ABS autor
estinguível ou compensado naval revestido intema e
exlemamente em material impermeável e lavável(Íórmica
ou similar).Fornecer de vjnil adesivo p/ grafismo do
veiculô, compôsto por cruzes e palavÍa Ambulància no
capô, vidos laterais e traseiÍos; e as marcas do Govemo
Fêderal, SUS ê Ministério da Saúde.

126.400.Total
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MUNICÍPIO DE VERTENTE OO LÉRlo - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

CLÁUSULA QUARTA. DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REI{JUSTE:

Os preços contratados são Íixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do conlrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Ílnanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pelâ última variaçáo conhecida, liquidando a diferênça correspondênte tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar mêmória dê cálculo reíerente
ao reajustamento dê preços do valor remanescÉnte, sêmpre que este ocoÍTer.
Nas aÍerições flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajuslamento venha a ser exlinto ou de qualquer forma não possa
maas ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índrce substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eutNTA - DA DoTAçÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
30.íOO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1008.1023.00008- AOUTStÇÃO DE VEÍCULOS, AMBUúNC|AS, M'QU|NAS
EOUIPAMENTOS
44W5.2 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS:

CLÁUSULA sExTA. Do PAGAMENTo:

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em obsêrváncia às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, após o
recebimento devidamente atestado pelo setoÍ competente.

CúUSULA SÉTmA. Do PRAzo E DA vrcÊNcIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, dâ Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: Até 90 (noventa) dias.
A vigência do prêsente contrato será determinada: alé 2610312025, considerada da data de suâ
assinatura.

GLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

C

\+
D
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acrrdo
cláusulas do presente c,ontrato;
b - Pmporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento n*âaoq
c Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qua ade de
Íornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Co
responsabilidades contratuais e legais;
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
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d. - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmenre para acompanhàr e fiscalizar a sua execuÉo, ,""peitira."nte, permitida a
contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuiçôes.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçÕEs Do GoNTRATADo:

aà

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto c'ontratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôês concernentes à legislação fiscal, civil, tríbutâria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, gue
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - PermitiÍ e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

ó: úã"t"i, áurante a vigência ãà contrrio, 
"tn 

compatibilidade com as obrigações assumidas' todas as

condiÇões de habilitaçáo " 
qraiifüãçao exigidas no resp€ctivo processo licitatório, apresentando ao

Con§âtante os documântos necessários, sempre que solicitado'

CLAUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:

do contrato;
Iitilpl"iriilort toda a inÍormação necessária' assim como deÍinido no con trato e dentro razos

EstêcontratopoderáSeralteradocomadevidajustiflcativa.unilateralmentepeloContratanteoupor
acordo entre as partes, no, "r1ã 

piàriJ"r-"ání OS e seià rescindido, de pleno direito' conforme o

il;il;;; Àtt.'. zz, 78 e 7e, todos da Lei 8'666/e3'

O ôontratado fica obrigado 
" ";"t*,;"";-;;;ãs 

con-OiçOes contratuais, os acréscimos.o-u supressóes

õ' à'" n'"'" * 
" 
* rl.'::fi'i :hffi "y1, ffi làíiir* l* : J 

"Í 
3'::1";:"?3Íi"Hs iil

acrésctmo ou supressao Poo

àcordo celebrado entre os contratantes'

cúusuLA DÉcrMA ,RIMETRA- DAS oBRIGAçóES Do cEsroR E FtscAL Do coNTRATo:

éomPete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;

b) Ter pteno conhecimênto oâ.'ü*ãr"*"ratuais q-ue ira iãã"rããiE'tinalmente de as cláusulas'

assim como das condiçôes 
"o-*iànt"" 

do Edital "."u. "n"rããlJo,'útàt'' 
identificar as obrigações in

concreto tanto da aoministração ààntr"t"nt" quanto da contretadal

c) conhecer e reunir-se "#;;ôã;'áJántratao-a, 
cJm a nnatioaae de dêfinir e estabelecer as

estratégias da execução a" ofÉtã' 
-J"' 

*mo traçar metasã; ;ti'"|"' fiscalização e acompanhamenlo

estabelecidos;
e) Exigir da con tÍatada o fiel cumprimento de todas âs condiÇões contratuais assum

u modifica da

0 Comunicar à Administração a necessidade de alteraçóes do quantitativo do obj

Jt
çàdcláusulas e dem ais condições do Edital da Licitaçá o e seus anexos, Planilhas, cro

p

A lt4

NS

s etc., ?1.

lm

íorma de sua execução, em razão do íato supeNeniente ou de outro qualquer' q

a aderência contratual e seu efetivo resultadol

s) Recusar o fomecimento irregular, não ace itando material diverso daquel

pF§a comprom

'or" ." J6
especifi cado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fomec SS
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obseryar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho dêtalhado;
j) Comunicar Íormalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade compêtente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidadê cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos envíados pelos fiscais do contÍato;
f) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadâs pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;
i) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada obseruância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
Comete inftaçáo administrativa, nos termos do aí1. 47 da Lei Federal no 12.462, de 201 I , o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validâde da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento Íalso;
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objêto da licitação sem motivo justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em demrrência de fato superveniente, devidamente justificado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos ftaudulentos na execução do contrato;
0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contÍato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condiçôes de pârticipação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da Íase de lances.
O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:
a) Advertência por faltas levês, âssim entendidas como aquelas que não acaretarem pre.1uízos
signiÍicativos ao objeto da contÍataÉo;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no inÍcio ou na execugão do objeto ora contrâtado;
c) Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Ad o,
por prazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensão temporária de pârticipação em licitação e impedimênto de contratar
por prazo nâo superior a 2 (dois) anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Uniâo, Estados, Distrito Federal ou Mun

AMU
in is

s, i"õoá." de

:--ryrca englül

até 5 (cinco) anos, sem preJuízo das multas previstas no instrumento convocatório no
Íls.

contrato, beÍne
como das demais cominaçôes legais.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração úbl
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até gue seja promovida a rea

nlo.
a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contra
Administração pelos preluízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com ase no

\

ffi:ffii]*':i" mutta pode ser apticada cumulativamente com as demais sançõss. }1E
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Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de infraçáo
administrativa tipiÍicada pela Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárras à
apuração da responsabilidadê da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR.
A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não ínterfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Cód§o
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseguraÉ o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do inftator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
As pênalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo flnanceira;
b) lntenomper o fornecimento sob alêgação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, satvo
nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAçÕES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ârt. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMIssoS

Os casos omissos seÉo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições confidas na Lei
Federal no 8.666, de "1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Fedêral no 8.078, de 1990 - Código de
DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAçÃO A wIU

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por e , no Diário OÍicial

a e4
Ít§.

\
do Município de Vertente do Lério, no pÍazo previsto na Lei Federal no 8.666, de 1

cúusuLA DÉctMA sExrA - DA FrscALtzAÇÃo Do coNTRATo

A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora de Edna Sil
082.029.484-52 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No I

F
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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

CLÂUSULA DÉCIMA OUARTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contÍato em o2(duas) vias, o qual vai assinado.

trÜ

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 26 de Março de 2024.

PELO CONTRATANTE

\
DEN
Secretána de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO

IVAROUES R HA

gub
o«úm.to.renúo drguttuít
GU§tAbC V LCaXÍtrCVE'
D.iâ: 16103/2024 I l:02:17{3oo
và,Í4u..m hte.://v.ld.í.'t.aov br

FtoRt vElcoLo s.A
CNPJ no 35.71 5.23410001 -08
GUSTAVO CAVALGANTI NEVES
187.584.52440
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